
 

 
 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

LEI Nº 2.219, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 
 

“Institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais em 
indenizar o consumidor que constatar produto com prazo de 
validade vencido exposto à venda”. 

Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, JÚLIO CEZAR DA 
SILVA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica 
do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída  a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais 
em indenizar o consumidor que constatar produto com prazo de validade vencido exposto 
à venda, com o objetivo de assegurar, ao consumidor que constatar a existência de produto 
exposto à venda com prazo de validade vencido, o direito a receber, do estabelecimento 
comercial, gratuitamente, outro produto idêntico ou similar, à sua escolha, dentro do 
prazo de validade para consumo, em quantidade de uma única unidade para cada tipo ou 
gênero de produto vencido que for encontrado. 

Parágrafo Único - Caso o fornecedor não possua produto idêntico ou similar 
dentro do prazo de validade, o consumidor poderá escolher qualquer produto de igual 
valor para substituí-lo, gratuitamente, ou de valor superior, cabendo ao consumidor, neste 
caso, pagar a diferença. 

Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica quando a constatação 
ocorrer após a efetivação da compra, quando caberá ao fornecedor a substituição do 
produto ou a devolução corrigida do valor pago, não obstante sua responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes da venda efetivada, na forma prevista no Código de Defesa 
do Consumidor. 

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada no prazo máximo de 90 dias após a 
sanção. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 23 de agosto de 2018 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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